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PORTARIA TSE Nº 897 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
considerando o disposto no Processo SEI nº 2015.00.000000001-6,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria TSE nº 425, de 10 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º O Núcleo de Credenciamento de Segurança da Informação (NCSI), instituído no âmbito do
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) pela Portaria TSE nº 884, de 22 de novembro de 2017, será
composto pelos seguintes membros:
I - Larissa Almeida Nascimento, Juíza Auxiliar do Gabinete da Presidência e Juíza Ouvidora, que o
coordenará;
II - Carlos Eduardo Miranda Zottmann, Núcleo Estratégico de Gestão de Segurança Cibernética
(NESC)/Secretaria de Tecnologia da Informação;
III - Cleber Schumann, Secretário de Gestão da Informação e do Conhecimento;
IV - Disney Rosseti, Secretário de Polícia Judicial;
V - Mara Fregapani Barreto - representante substituta da Secretaria de Polícia Judicial;
VI - Mércia Gisele dos Santos Oliveira, Assessoria Jurídica;
VII - Ronaldo Assunção Sousa do Lago, servidor do gabinete do Diretor-Geral, que exercerá a
função de secretário; e
VIII - Sergio Dias Cardoso, Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral." (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 19/09/2022, às 18:27, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2197900&crc=2C3F12C1
informando, caso não preenchido, o código verificador 2197900 e o código CRC 2C3F12C1

PORTARIA TSE Nº 915 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.
Altera a composição da Comissão Permanente de Segurança do Tribunal Superior Eleitoral.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno, de acordo
com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016, e considerando o disposto na Portaria TSE nº
319, de 14 de maio de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria TSE nº 336, de 24 de maio de 2021, que torna pública a composição da
Comissão Permanente de Segurança no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º ..........................................................
I - Doutor Marcos Antonio Martin Vargas - Juiz Auxiliar da Presidência;
II - Doutora Thaíse Siqueira Ornelas - Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral;

III - Rui Moreira de Oliveira - Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal;
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Usuário
Realce



Ano 2022 - n. 184 Brasília, quarta-feira, 21 de setembro de 2022 142

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

III - Rui Moreira de Oliveira - Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal;
IV - Bruno Cezar Andrade de Souza - Secretaria de Modernização, Gestão Estratégica e
Socioambiental;
V - Julio Valente da Costa Junior - Secretaria de Tecnologia da Informação; e
VI - Disney Rosseti - Assessoria-Especial de Segurança e Inteligência." (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 19/09/2022, às 18:27, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2204798&crc=AE813E8A
informando, caso não preenchido, o código verificador 2204798 e o código CRC AE813E8A
2020.00.000004401-0
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INTIMAÇÃO POR EDITAL

LISTA DE CANDIDATAS E CANDIDATOS AOS CARGOS DE PRESIDENTE E
VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA - ELEIÇÕES 2022
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
INTIMAÇÃO POR EDITAL
LISTA DE CANDIDATAS E CANDIDATOS AOS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
ELEIÇÕES 2022
O Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Presidente do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), no uso de suas atribuições e em atendimento ao que dispõe o art. 55 da
Resolução-TSE nº 23.609/2019, faz saber às interessadas e aos interessados que os nomes das
candidatas e dos candidatos aos cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, com os
respectivos números com os quais concorrerão nas Eleições 2022, na ordem em que
apresentados os pedidos de registro de candidatura, são:
PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO (21 - PCB):
CARGO: PRESIDENTE
Número/Nome: 21 - SOFIA PADUA MANZANO
Opção de nome: SOFIA MANZANO
CARGO: VICE-PRESIDENTE
Número/Nome: 21 - ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
Opção de nome: ANTONIO ALVES
UNIDADE POPULAR (80 - UP):
CARGO: PRESIDENTE
Número/Nome: 80 - LEONARDO PÉRICLES VIEIRA ROQUE
Opção de nome: LÉO PÉRICLES
CARGO: VICE-PRESIDENTE
Número/Nome: 80 - SAMARA MARTINS DA SILVA
Opção de nome: SAMARA MARTINS

PARTIDO NOVO (30 - NOVO):
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